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PORTARIA Nº 108/2025, 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

 

Concede FUNÇÃO GRATIFICADA a servidor 
público. E dá outras providencias. 

 
 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, legais de acordo com o que dispõe a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
 
CONSIDERANDO, as Leis Complementares 006/2010, 007/2012, 008/2012,  
009/2018 e 012/2024.  
 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- Conceder FUNÇÃO GRATIFICADA equivalente a 20%, do salário base do 
servidor LUCIANO SANTOS SILVA, Matrícula nº 2106, ocupante do cargo de 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, designado para responder pelo cargo de 
CHEFE DE  EQUIPE DE CAMPO DE ENDEMIAS, a partir de fevereiro de 2025. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas às disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Água Fria/BA, 26 de fevereiro de 2025 
 
 
 

 
 
 

RENAN BARROS 
Prefeito 

 


